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Reí.: Relatório relimi nar da reunião do Fórum da Crian - 21t0at04 Jaba uara - C idade Ll\,,re

a reunião extraordinária do Fórum Municipa lde Defesa dos D ireitos da CrianÇa e doRelatório oreliminar d
e da Cidade de São Paulo-FÍ\4DDCA-2 1lOOl04 - 19h - Câmara Munici pal

Adolescent
Pauta: 1) lnformes; 2) Perfil dos candidatos ao COT (Conselho de Orientação Técnica do Fundo Municipal da Criança -
Fumcad): 3) Posse do CMDCA (Conselho lvlunicipal dos Direitos da CrianÇa e do Adolescente)

lnformes: 1) Debate sobre DeÍensoria Públ ica - Assembléia Leqislativa de SP - dia 23106 - thi 2) SintraemÍa está

fazendo Debate sobre Direito da Criança; 3) Reunião do Fórum Permanente contra a Redução da Maioridade Penal -
23lOO - '19h - Câmara Municipal de São Pau lo; 4) Fórum Municipal da CrianÇa participará do Evento 14'Aniversário do

ECA - Pela lmplantação do ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) - 13/07

cOT íConsel o de OÍientaÇ ão Técnica do Fundo Municipa I da Crianca - Fumcad)Perfil d s candidatos ao
1. Apresentagáo do texto base: Perfil paraoConse lheiro do CoT (representante do Fórum Municipal): destacando

a rmpo rtância de cobrar â publicação dos balancet es mensais do Fumcad no Diário Oficial, além de questionar o

artigo 3Ô do decreto 4:l 1 '1: que permite a "doaÇão casada" (a própriâ empresa indica o programa que sera

beneficiado com os recursos dedulíveis do lmposto de Renda)

2. ApresentaÇão do "Balanço da Gestão" (Prefeitura Municipal de S. Paulo - maio/2004). destacando a página 53

("Criança e Adolescente . na qual é feito o reg istro das "doaç óes casadas''

Fundo Municipal da Criança e do
)

Adolescente capta recursos privados

outra conquista importante nessa área foi a instituição de uma política de captação de

recursos privados parâ investimento nas políticas públicas de criança e adolescenles da cidade.

Entre janeiro de 2001 e fevereiro de 2004, âs doaÇões totalizaram R$ 13.739 milhóes.

Desse total, Rg 3,3 milhóes Íoram doados na Íorma de construções de três centros de Educação

lnfantil. Outros R$ 2,5 milhões estão sendo usados nos CEUS. em programas voltados
para criança e adolescentes. o Fundo também captou R$ 7 milhôes ao Íinal de 2003 e início

de 2004 pàra investir em projetos que serão aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos

da Crian e do Adolescente
3. o Fórum deliberou por enviar o "Texto Base" a todos os mem bros para leitura e propostâs de modificaçôes. Na

reunião de 03/07, será aprovado o "peml' e indicado os conselheiros do COT
Pússe do CUIDCA, e a uestiio dos SuDlentes
4. Em 16/06/04, o Diário Oficial do Município publicou a Portaria no 1 

'1 'l , de 15/06/04, na qual o secretário do Governo

Municipal resolve "Nomear. a partir de 14.6.2004,para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, (...),os seguintes membros:.-.";
5. É.m 2110612004, na pÍimeira reunião do CMDCA, um conselheiro eleito pediu Iicença por 3 meses, situação que

exigiu que se fizesse uma interpretação do "novo decreto" que mudou completamente o processo eleitoral,
ô. O Grêmio SER Sudeste lembrou que: 1") "O FMDDCA delrberou por uma "Carta Aberta à População", denunciando

as manobras pouco transparentes que vão influenciar negativamente na representatividade da Sociedade Civil no

CMDCA" (O4lO5l2OO4): 20) O Fórum deliberou por não indicar representante para a Comissão eleitoral: ê 3o) o

Ministério Público enviou o ofício no 2092t2004, de 1710512004, ao Fórum encaminhando cópia da inicial da AÉo
Civil Pública contra o processo eleitoral ("... a alteração, muito expÍêssiva e pouco difundida, gera autêntica
situação de pasmo, ao violar a própria paridade no pÍocesso de escolha dos representantes da sociedade
civil junto ao CMDCA ..."). Foi sugerido que o Fórum não se manifestasse por nenhuma das entidades; e que a

entidade que se sentisse prejudicada deveria entrar com a competente ação judicial.
7. A questão epresentada pode ser resumida da seguinte forma:

a. O segmento "DeÍesa de Direitos" elege 2 titulares e 2 suplentes.
b. Como o segmento "Trabalhadores" não apresentou candidatos, o 30 mais votado do segmento "Defesa" foi

nomeado tilular no segmento "Trabalhadores". No segmento 'Defesa", O 50 colocado foi nomeado suplente.
c. A interpretação do CMDCA: o 4o mas votac,i é o suplente do 1o titular; e o 5o mâls votado é o suplente do 2'

titular, lsso com base no Regimento lnterno (Decreto Municipal n'37721198 ) que fala em: "respectivo suplente".
d. Considerando que o 20 titular pediu licenÇa, quem assumiu foi o 2o suplente.
e. O Grêmio SER Sudeste 4qÍnoostrou o absurdo da tese contrária: "A "vacáncia" dos titulares deveria ser

assumida péla entidade mais votada'. Seguindo este raciocínio, qualquer "vacância", em qualquer segmento,
deveria sor assumido pelo "suplente com mAis votos", acabando com o princípio da representatividade por

segmento e ignorando a questão do ato Íormal da posse e do "respectivo suplente".
8. O Fórum deliberou por pedir explicações ao CMDCA sobre os critérios utilizados para dêfinir o

"titula/'e seu respectivo "suplente", tornando público os procedimêntos do CMDCA.
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